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LEI MUNICIPAL NS 090 / 96.

= ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA
DO município de iaras para o exer 
cício DE 1997. =

JOSÉ EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito Municipal de 
Iaras, Estado ^e Sâo Paulo, usando das atribuiçOes que lhe são con 
feridas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Leis-

Art. ig - O Orçamento geral do Municipio de Iaras, 
para o Exercício de 1997, Estima a Receita e Fixa a Despesa em R^ 
2.500.000,00 ( Dois MilhOes e Quinhentos Mil Reais), discriminados 
pelos anexos integrantes desta Lei.

Art. 29 — A Receita será realizada mediante a arre 
cadação dos tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capi 
tal, na forma da Legislação em vigor e das especificaçCfes constan 
tes do anexo nS 2, da Lei 4.320/64, com o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES .........................  R* 2.043.400,00

RECEITA TRIBUTARIA ....................  R« 67.700,00 ,
RECEITA PATRIMONIAL ..................   R* 5.900,00 ■
TRANSFERENCIAS CORRENTES ..............  R« 1.948.000,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES ...    R$ 21.800,00

RECEITAS DE CAPITAL .......................  R$ 456.600,00

OPERAÇAO DE CREDITO ........   R« 193.600,00
ALIENAÇRO DE BENS ...............   R* 20.000,00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL .............  R* 160.000,00
OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CAPITAL .....  Rí 83.000,00

TOTAL DA RECEITA .............. Rí 2.500.000,00

Art. 35 - A Despesa será realizada segundo a discri 
minação dos quadros programas de trabalho e natureza de Despesa, 
'ue apresentam o seguinte desdobramentos:—

 ̂ )  .x í -

c



r* «s» "T» PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
«lARAS   MAED'AGUA»
ESTADO DE SÃO PAULO

1 - POR FUNÇÕES DO GOVERNO

01 - LEGISLATIVA ...........................  R*
03 - ADMINIST. E PLANEJAMENTO............ . R$
04 - AGRICULTURA.............. .............
08 - EDUCAÇRO E CULTURA....................
lO - HABITAÇfiO E URBANISMO.................. R«
13 - SAUDE E SANEAMENTO.....   R$
15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA.............. R$
16 - TRANSPORTE.....   R$

TOTAL DA DESPESA............. R$

2 - POR PROGRAMAS

150.000. 00
374.500.00
167.000. 00
762.000. 00
499.000. 00
297.000. 00
149.500.00
1 0 1 .0 0 0 . 00

2.500.000,00

OI — PROCESSO LEGISLATIVO..... ...... . , 150.000,00
07 — ADMINISTRAÇAO ..................... 197.000,00
08 — ADMINISTRAÇftO FINANCEIRA........ . 177.500,00
18 — ■PROMOÇfiO E EXTENSfiO RURAL....... . 167.000,00
42 — ENSINO FUNDAMENTAL.............. . 625.000,00
44 — ENSINO GRADUAÇAO .................. 2 0 .0 0 0 ,0 0
46 — EDUCAÇAO FISICA E DESPORTOS___ __ . 45.000,00
43 CULTURA......................... . 72.OOO.OO
57 — URBANISMO ........................ . 248.000,00
60 — SERVIÇO DE UTILIDADE PUBLICA .... . 251.000,00
75 _ SAUDE ............................. 297.OOO.OO
81 — ASSISTÊNCIA....... ............... 130.500,00
84 - PROG. DE F. PATR. SER. PUBL...... . 19.000,00
88 — TRANSPORTE RODOVIÁRIO........... . 1 0 1 .0 0 0 ,0 0

TOTAL DA DESPESA.... . 2.500.000,00

POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

DESPESAS DE CORRENTES ...............   R$ 1.656.000,00
DESPESAS DE CAPITAL ........................ R^ 844.000,00

TOTAL DA DESPESA.............. R$ 2.500.000,00

4 - POR ORGAO DA ADMINISTRAÇRO

01 - CAMARA MUNICIPAL....................... R$
02 - PODER EXECUTIVO........................ R*
03 - SECR. MUN. DA ADM. E FINANÇAS.......... R$
04 - SECR. MUN. EDUCAÇRO, CULTURA ESP.

E TURISMO ..............................  R$
05 - SECR. DA SAUDE E ASSIST. SOCIAL ....... R$
06 - SECR. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS

E MEIO AMBIENTE..............  R«

TOTAL DA DESPESA............. R*

150.000. 00
197.000. 00
196.500.00

762.000. 00
427.500.00

767.000. 00 

.500.000,00


